
ANEXO I

LISTA II

1. ACETONA
2. ÁCIDO CLORÍDRICO
3. ÁCIDO CLORÍDRICO (estado gasoso)
4. ÁCIDO CLOROSSULFÔNICO
5. ÁCIDO HIPOFOSFOROSO
6. ÁCIDO IODÍDRICO
7. ÁCIDO SULFÚRICO
8. ÁCIDO SULFÚRICO FUMEGANTE
9. AMINOPIRINA (1)

10. ANIDRIDO ACÉTICO
11. BENZOCAÍNA (1)

12. BICARBONATO DE POTÁSSIO
13. BUTILAMINA (1)

14. CAFEÍNA (1)

15. CARBONATO DE POTÁSSIO
16. CARBONATO DE SÓDIO
17. CIANETO DE BENZILA
18. CIANETO DE BROMOBENZILA
19. CLORETO DE ACETILA
20. CLORETO DE BENZILA
21. CLORETO DE METILENO
22. CLORETO DE TIONILA
23. CLOROFÓRMIO
24. DIACETATO DE ETILIDENO
25. DIETILAMINA (1)

26. 2,5-DIMETOXIFENETILAMINA (1)

27. DIPIRONA
28. ÉTER ETÍLICO
29. ETILAMINA (1)

30. FENACETINA
31. FENILETANOLAMINA (1)

32. FÓSFORO VERMELHO
33. FORMAMIDA
34. FORMIATO DE AMÔNIO
35. HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO
36. HIDRÓXIDO DE SÓDIO
37. IODO (sublimado)
38. LIDOCAÍNA (1)

39. MAGNÉSIO (metálico)
40. MANITOL
41. METILAMINA (1)

42. METILETILCETONA
43. N-METILFORMAMIDA
44. NITROETANO
45. PENTACLORETO DE FÓSFORO



46. PERMANGANATO DE POTÁSSIO
47. PROCAÍNA (1)

48. TOLUENO

ADENDO:

I – estão sujeitos a controle e fiscalização os produtos químicos acima relacionados, quando puros

ou considerados quimicamente puros ou, ainda, com grau técnico de pureza, a partir das seguintes

quantidades:

a) acima de um quilograma ou um litro por mês, quando se tratar de produto sólido ou líquido,

respectivamente, no caso do permanganato de potássio, anidrido acético, cloreto de acetila,

diacetato de etilideno, metilamina, etilamina e butilamina;

b) acima de dois quilogramas ou dois litros por mês, quando se tratar de produto sólido ou

líquido, respectivamente, quanto aos demais produtos químicos relacionados na lista, exceto

hidróxido de sódio;

c) acima de trezentos quilogramas por mês, para pessoa jurídica, e cinco quilogramas por mês,

para pessoa física, no caso de hidróxido de sódio e carbonato de sódio sólidos; e

d) os sais dos produtos químicos da lista sobrescritos com o número (1), nas mesmas quantidades

prescritas nas alíneas anteriores;

II – também estão sujeitas a controle e fiscalização, exceto quando se tratar de produtos que se

enquadram no art. 20 desta Portaria as soluções específicas e misturas dos produtos químicos

acima relacionados, associados ou não a outros produtos químicos controlados, nos seguintes

casos:

1) para quantidades acima de cinco quilogramas ou cinco litros por

mês, quando se tratar de produto sólido ou líquido respectivamente:

a) ácidos orgânicos e inorgânicos com concentração individual superior a dez por

cento;

b) hidróxidos, bicarbonatos e carbonatos com concentração individual

superior a dez por cento;

c) solventes orgânicos com concentração individual superior a sessenta por cento; e

d) demais substâncias com concentração superior a vinte por cento;

1) Para quantidades acima de um quilograma ou de um litro por mês: 

a) permanganato de potássio com qualquer concentração;



III – com relação aos produtos comerciais a que se refere o art. 20 desta Portaria deverão ser

atendidas as seguintes exigências específicas:

a) no caso das soluções à base de solventes orgânicos, fabricadas para uso como

removedor de esmalte de unhas, o teor total de substâncias químicas controladas não

deverá ultrapassar a sessenta por cento, conterão corantes e somente poderão ser

comercializadas no varejo em embalagens de até quinhentos mililitros;

b) quanto às soluções de éter etílico, fabricadas para uso médico-hospitalar, o teor

total de substâncias químicas controladas não deverá ultrapassar a sessenta por cento e

somente poderá ser comercializada no varejo em embalagens de até quinhentos mililitros;

e

c) qualquer que seja a categoria do produto, a isenção de controle não se aplica ao

permanganato de potássio, suas soluções e misturas com outras substâncias químicas;

IV - no caso da soda cáustica (hidróxido de sódio) em escamas, comercializada em

supermercados e em outras lojas do ramo, e da soda barrilha (carbonato de sódio), aplicar-se-á

o disposto na alínea c do inciso I deste Adendo, quanto aos limites de isenção de controle para

pessoas jurídicas e pessoas físicas; 

V - com relação as soluções eletrolíticas de bateria, formuladas à base de ácido sulfúrico, o

limite de isenção para pessoa jurídica é de duzentos litros por mês e para pessoa física é de cinco

litros por mês; e

VI – a norma estabelecida no art. 19 desta  Portaria aplica-se aos produtos químicos

relacionados nos itens 1, 21, 23, 28, 42 e 48 da Lista II.


